
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Vereador Anderson Goggi – PROGRESSISTAS 

 
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, XIII, 

225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

 
VOTO DE PESAR 

 
Com o objetivo de manifestar pêsames e condolências pelo falecimento da Sra. Maria Rosa do 

Nascimento, que nos deixou aos 80 anos idade. 

 

Natural de Caratinga, Minas Gerais, a Sra. Maria Rosa — carinhosamente conhecida como 

Maria Viza — foi uma mulher de fé, coragem e valores inegociáveis. Congregou por muitos anos 

na Igreja Assembleia de Deus de Caratinga, onde desempenhou com dedicação e amor seu 

ministério no círculo de oração, sendo uma referência espiritual e exemplo de serviço cristão. 

 

Nos últimos anos de sua vida, por conta do Alzheimer, passou a residir no estado do Espírito 

Santo, onde recebeu os cuidados necessários com carinho e atenção de seus familiares. 

 

Maria Viza foi um exemplo de mulher virtuosa: marcada por gestos de bondade, caráter firme, 

respeito ao próximo e dedicação incansável à sua família. Deixou um legado de amor, fé e 

inspiração que permanecerá vivo nos corações de todos que tiveram o privilégio de conviver 

com ela. 

 

Neste momento de dor, expresso minha solidariedade à família enlutada, orando para que o 

Senhor conceda consolo e força a todos os seus entes queridos. 

 

Assim sendo, requer a Vossa Excelência, após o deferimento do presente Voto de Pesar no 

Egrégio Plenário e com fundamento na norma regimental, a manifestação desta Edilidade. 

 
Deste ato, dê-se ciência ao seu filho Ev. Samuel do Nascimento e familia, destinando este Voto 

de Pesar para sua residência, localizada na Av. Paulino Muller, nº 181, Ilha de Stª Maria, 
Vitória/ES, CEP: 29051-035. 

 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 02 de julho de 2025. 

 
 

 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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